
 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2026. 
 

 
CONTRATANTE: Município de Santa Lúcia - PR. 
 
OBJETO: Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Borracharia em 
Geral e Lavagem de Veículos pertencentes à Frota Municipal, para atender as 
necessidades da Administração Municipal. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 357.989,70 (Trezentos e Cinquenta e Sete Mil, 
Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Setenta Centavos). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 12 (doze) meses a partir da data de publicação 
deste edital. 
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EDITAL 

CREDENCIAMENTO Nº 05/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026. 

(Processo Administrativo n° 114/2026) 

Torna-se público que o Município de Santa Lúcia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 95.594.776/0001-93, com sede na Avenida do Rosário nº 228, Bairro Centro, 

Cidade de Santa Lúcia, Estado do Paraná por meio do Departamento de Licitações e Contratos, realizará 

CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 295, de 

19 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar Serviços de 

Borracharia em Geral e Lavagem de Veículos pertencentes à Frota Municipal, para atender as necessidades 

da Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto Municipal nº 295, 

de 19 de dezembro de 2023. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.4. Considerando que as condições para execução do objeto são universais, dar-se-á em igualdade de 

condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os interessados, uma vez que há  inviabilidade de 

competição, visto que o objetivo da Administração é dispor da maior rede possível de prestadores de serviços 

mediante condições padronizadas e previstas neste instrumento de convocação, sem diferenciação de 

tratamento entre os credenciados, caracterizando situação de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no 

inciso IV art. 74 combinado com art. 72; e art. 79 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Desta forma, o 

Credenciamento apresenta-se como a forma mais adequada de atender o objeto em questão, por conceder 

tratamento isonômico a todos os pretensos credenciados. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto. 

2.2. Os pedidos de Credenciamento serão julgados pela Comissão de Contratação, nomeada pela 

Portaria n.º 001/2026 de 05/01/2026, no prazo de 03 (três) dias, em conformidade com os preceitos da Lei n.º 

14.133/20213, em especial do Artigo 79, do Decreto nº 295/2023 e demais legislações aplicáveis, e de acordo 

com o disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos 

os efeitos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.3. Os envelopes deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações, após a 

publicação deste edital, juntamente com o Requerimento de Credenciamento conforme o modelo disposto no 

Anexo IV do presente edital, tendo como destinatária a Comissão de Contratação. 

2.4. Após a realização do Protocolo os envelopes serão encaminhados para a Comissão De Contratação 

para a abertura e análise. 

2.5. Fica permitido o credenciamento a qualquer tempo, enquanto perdurar a vigência deste Edital, 

iniciando-se o prazo a partir da data de sua publicação, bastando para tanto comprovar o atendimento a todos 

os requisitos fixados neste Edital e seus anexos, com a entrega da documentação pertinente. 

2.6. Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos 

que dele fazem parte. 

2.7. Não poderão participar do credenciamento: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.5. As Pessoas Físicas, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

2.7.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.9. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.7.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. 3.5 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados poderão credenciar-se a partir da publicação deste Edital, através do Departamento 

de licitações. 

3.2. Serão considerados credenciados as Pessoas Jurídicas, que apresentarem os documentos 

enumerados no Termo de Referência, deste instrumento. 

3.3. Os interessados poderão fazer-se representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada, 

em instrumento escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes para tal, 

conforme modelo - Anexo III. 

3.3.1. No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o 

instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão. 

3.4. A vinculação das credenciadas será feita levando-se em conta a precedência do protocolo do pedido 

de credenciamento, de modo a contemplar o maior número possível de prestadores de serviço. 

3.4.1. Para efeito de definição da precedência, será considera a data e hora do protocolo do pedido 

de credenciamento e em havendo complementação de documentos, o que será admitido apenas dentro 

do prazo de credenciamento, será considerado a data e hora do protocolo da complementação. 

3.5. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados  no Termo de Referência, deste 

edital, a partir de sua publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, no Diário Oficial do 

Município e no Sitio Oficial, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, em dias de 

expediente do Município, para a Divisão de Licitações, no seguinte endereço: Avenida  Guilherme Laiter nº 

209, Bairro Centro, Cidade de Santa Lúcia, Estado do Paraná ou via e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br. 

3.5.1. O Município de Santa Lúcia, não se responsabiliza por documentos que tenham sido 

encaminhados para seu endereço eletrônico, mas que tenham sido identificados como spam, cabendo ao 

interessado verificar se a mensagem foi recebida adequadamente. 

3.6. Os interessados poderão credenciar-se para o fornecimento e/ou prestação de um ou mais serviços 

constantes no Termo de Referência – Anexo I, desde que preenchidos os requisitos constantes no referido 

documento. 

3.7. A solicitação de credenciamento é feita mediante apresentação do Requerimento de Credenciamento, 

conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital, que deverá ser entregue juntamente com os 

documentos listados no Anexo I – Termo Referência, com as seguintes informações: 

3.7.1. Descrição detalhada do objeto.  

3.7.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação e de qualificação para a prestação dos 

serviços de Borracharia em Geral e Lavagem de Veículos pertencentes à Frota Municipal. 

3.8. A documentação exigida poderá ser apresentada em envelope lacrado e devidamente identificado, 

endereçado à Comissão de Contratação, conforme modelo a seguir, ou encaminhada para o e-mail: 

compras@santalucia.pr.gov.br, com o título “Requerimento de Credenciamento – Edital n° 05/2026”: 

(Identificação da Empresa): 

CREDENCIAMENTO Nº 05/2026. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

ENDEREÇO: AVENIDA DO GUILHERME LAITER, N° 209, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: SANTA LÚCIA, 

ESTADO: PARANÁ. 

mailto:compras@santalucia.pr.gov.br
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3.9. Para melhor definição e análise da documentação apresentada, sugere-se ao licitante formular a 

Carta de apresentação (folha de rosto) contendo índice dos documentos apresentados, que deverão 

preferencialmente ser relacionados e separados na ordem estabelecida no item 8 do termo de Referência. 

3.10. Quando encaminhados fisicamente, os documentos deverão ser encaminhados em sua via original, 

ou por meio de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular que poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

3.11. Quando encaminhados para o endereço eletrônico indicado, os documentos que exigirem assinatura 

deverão estar firmados com assinatura digital gerada por processo de criptografia de chaves públicas, 

conforme MP n° 2.200-2/2001. 

3.12. Independentemente da forma de apresentação, se física ou envio por intermédio de endereço 

eletrônico, não serão admitidas cópias simples (sem autenticação por Tabelião) daqueles documentos cuja 

conferência da autenticidade não seja possível através de consulta via internet. 

3.13. O Município de Santa Lúcia não se responsabiliza por documentos que tenham sido encaminhados 

para seu endereço eletrônico, mas que tenham sido identificados como spam, cabendo ao interessado 

verificar se a mensagem foi recebida adequadamente. 

3.14. Quando o prazo de validade não constar no documento, somente será considerado válido aqueles 

emitidos em data de até 90 (Noventa) dias do protocolo de entrega do envelope da documentação ou do 

recebimento dos documentos pelo endereço eletrônico indicado no subitem 3.8. 

3.15. A apresentação de Requerimento de Credenciamento sujeita o proponente integralmente às 

condições deste Edital e seus anexos. 

3.16. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.17. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.18. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.19. Ao se credenciar, o interessado declara que: 

3.19.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

3.19.2. Que cumpre todos os requisitos de habilitação para a prestação dos serviços. 

3.19.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.19.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.19.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.21. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.22. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.23. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 8 do Termo de 

Referência – Anexo I, deste edital, devendo ser encaminhados por todos os interessados. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para analisar a documentação apresentada 

pelo interessado.  

4.7. Como condição prévia ao exame da documentação apresentada pelo interessado, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:    

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

b) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-PR 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://certidoes-/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
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4.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo 

Relatório. 

4.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

4.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

4.11. Caso atendidas as condições de participação, será verificada a habilitação dos fornecedores cujos 

constam no item 8 do TERMO DE REFERÊNCIA deste edital, devendo ser encaminhados por todos os 

interessados. 

4.12. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no 

e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inabilitação. 

4.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

4.14. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

4.15. O fornecedor que solicitar credenciamento para diversos itens, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

4.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes. 

4.17. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.18. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, em até 05 

(cinco) dias para: 

4.18.1 a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

4.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

4.18.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

interessado; 

4.18.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

4.19. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao interessado, implicando sua inabilitação. 

4.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
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4.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 

credenciamento. 

4.22. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade 

contratante, a seu critério, poderá convocar os credenciados para nova análise de documentação, quando 

serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 

credenciamento do interessado, especialmente para a assinatura do contrato respectivo. 

4.23. Será verificado se o licitante apresentou no sistema as Declarações previstas no Termo de Referência 

e anexo IV deste edital. 

4.24. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado por meio 

de publicação da Lista de Credenciados no Órgão Oficial Eletrônico das Publicações do Município, 

disponível no seguinte endereço eletrônico: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no jornal Oficial das 

publicações do Município em no máximo 05 (cinco) dias úteis e estará permanentemente disponível e 

atualizado no PNCP. 

4.25. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

4.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 

credenciamento. 

4.27. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado por meio 

de publicação da Lista de Credenciados no Órgão Oficial Eletrônico das Publicações do Município, 

disponível no seguinte endereço eletrônico: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no jornal Oficial das 

publicações do Município em no máximo 05 (cinco) dias úteis e estará permanentemente disponível e 

atualizado no PNCP. 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no do Decreto nº 295 de 2023. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 

órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar
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5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.santalucia.pr.gov.br/. 

 

6. DA INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO 

6.1. Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefeito 

Municipal para autorização à inclusão do fornecedor no mapa de apuração do Processo de Inexigibilidade 

de Licitação nº XX/2026, fundamentada no inciso IV art. 74 combinado com art. 72; e art. 79 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

7.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 

amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

7.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

7.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

7.1.6. fraudar o credenciamento; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

7.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

7.2.1. advertência;  

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 7.1.3 e 7.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 

favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: por meio eletrônico (e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br) ou apresentado no setor de 

Licitações do Município de Santa Lúcia/PR, localizado Avenida Guilherme Laiter, N° 209, Bairro: Centro, 

Cidade: Santa Lúcia, Estado: Paraná. 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP. 

8.6. O Município de Santa Lúcia, por meio de seu Departamento de Licitações, não se responsabilizará 

por impugnações ou pedidos de esclarecimentos endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em 

locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 

8.7. O Município de Santa Lúcia, não se responsabiliza por documentos que tenham sido encaminhados 

para seu endereço eletrônico, mas que tenham sido identificados como spam, cabendo ao interessado 

verificar se a mensagem foi recebida adequadamente. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado no Órgão Oficial Eletrônico das Publicações do Município, disponível no seguinte endereço 

eletrônico: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no jornal Oficial das publicações do Município em no 

máximo 05 (cinco) dias úteis e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP, no prazo previsto 

no artigo 94, II, da Lei 14.133/2021. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias. 

mailto:compras@santalucia.pr.gov.br
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar
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10.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 

ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses.  

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10.9. A designação dos servidores que farão a gestão e a fiscalização dos contratos será feito no 

Instrumento Contratual – Anexo II. 

10.10. As hipóteses de rescisão contratual e as sanções administrativas pelo descumprimento das 

obrigações constarão no Instrumento Contratual – Anexo II. 

 

11. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

11.1.  Os interessados serão inicialmente credenciados, contratados e comporão a lista pela ordem de 

protocolo do envelope contendo o Requerimento de Credenciamento e os documentos de habilitação junto 

ao Departamento de Licitações. 

11.1.1. O credenciamento será na modalidade paralela e não excludente, nos termos do artigo 12, 

inciso I, do decreto Municipal 295/2023, e a convocação dos credenciados para contratação garantirá a 

igualdade de oportunidade entre os interessados, por ordem de inscrição, com a observância dos 

seguintes critérios de distribuição da demanda. 

11.1.2. A ordem do protocolo do envelope a que se refere o item anterior, por sua vez, será adotado 

como ordem de inscrição para fins de critério de convocação dos credenciados/contratados, compondo 

um sistema de rodízio em que a convocação dos interessados credenciados para prestação dos serviços 

será procedida de forma rotativa, por ordem de credenciamento, ou seja, o primeiro credenciado será 

convocado primeiramente, e assim sucessivamente. A cada serviço solicitado, será atualizada a sequência 

de credenciados, passando para o final da “fila” o credenciado que acabou de receber a solicitação. 

Qualquer novo credenciado entrará como último na “fila” atualizada no momento de seu credenciamento. 

11.1.3. Será automaticamente excluído do rodízio, o credenciado que não mantiver atualizada, 

durante a vigência deste Edital, a documentação concernente à habilitação, prevista neste edital. 

11.1.4. Considerando o sistema de rodízio para a prestação dos serviços, não há garantia quanto 

ao volume de trabalho que será solicitado a cada credenciado/contratado, tendo em vista que as 

demandas da Administração Municipal não seguem um padrão fixo. 

11.1.5. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 

forem apresentados na sua completude e regularidade. 

11.2. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender demandas. 

11.3. A lista  contendo a ordem de contratação dos credenciados será publicado no Órgão Oficial Eletrônico 

das Publicações do Município, disponível no seguinte endereço eletrônico: 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no jornal Oficial das publicações do Município em no máximo 05 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar
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(cinco) dias úteis e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP, no prazo previsto no artigo 94, 

II, da Lei 14.133/2021. 

11.4. Os credenciados deverão ser aptos à realização dos serviços/fornecimento, devendo apresentar, 

profissionais capacitados e especializados para tanto, indicando os serviços/fornecimento a que pretende 

credenciar-se. 

11.5. A distribuição dos serviços será feita pelo Departamento de Licitações, e levará em consideração, 

ainda, os seguintes requisitos: 

 

11.5.1. Os valores contidos no Termo de Referência - Anexo I, de modo a tornar equânime, na medida 

do possível, os valores despendidos com cada credenciado. 

11.5.2. 11.5.2 – O limite máximo de solicitações/objeto - sucessivas para o mesmo credenciado, para 

cada item, conforme delimitado na tabela do Item 1.1 do Termo de Referência, visando possivelmente à 

contratação de um maior número de prestadores de serviço. 

11.5.3. Em caso de não haver número de credenciados suficiente ao atendimento das necessidades 

da Administração, nos limites previstos no item 11.5.2, poderá ser solicitado novo quantitativo suficiente 

ao pleno atendimento, desde que, no caso de nova solicitação, por empresa já credenciada, que o saldo 

do limite máximo previsto no item 11.5.2, para cada credenciado, já tenha se exaurido. 

11.5.4. As quantidades inicialmente previstas dos serviços objetos deste credenciamento são 

estimativas, não se obrigando o Município à aquisição total dos mesmos. 

11.6. Os serviços deverão ser prestados em locais especializadas, localizados na Sede do Município de 

Santa Lúcia - PR, e caso a credenciada/contratada não esteja sediada neste município, terá o prazo de 30 

(trinta) dias corridos para se estabelecer ou estabelecer um ponto para a prestação dos serviços/fornecimento 

para possibilitar o atendimento das obrigações a serem firmadas no Termo Contratual, sob pena de perda do 

direito de contratação. 

11.7. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada, devendo a mesma permitir livre 

acesso de representantes do município e do servidor do município responsável pela fiscalização para que se 

proceda à fiscalização dos trabalhos. 

11.8. Os serviços e somente poderão ser realizados nas dependências da contratante, em casos 

excepcionais, mediante autorização do Fiscal do Contrato, que avaliará a urgência e a complexidade do 

serviço. 

11.9. A Prestação dos serviços somente ocorrerá quando esta administração julgar necessário. 

11.10. A convocação dos credenciados dar-se-á por meio de publicação no Órgão Oficial Eletrônico das 

Publicações do Município, disponível no seguinte endereço eletrônico: 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no Jornal Oficial das publicações do Município. 

11.11. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores mencionados no Anexo I. 

11.12. As solicitações de serviços serão enviadas pelo Departamento de Compras, através de requisição 

formal, especificando o montante de serviços solicitados/fornecimento. 

11.13. - O cumprimento dos serviços deverá ser apresentado em forma de relatório ao Departamento de 

Contabilidade conforme anexo V. 

11.14. Na hipótese de descredenciamento, de serviço/fornecimento rejeitado pelo órgão solicitante, não 

executado ou recusado pelo credenciado será repassado ao próximo credenciado do “rodízio” para 

execução/fornecimento, ainda que esteja em andamento o processo de descredenciamento, inclusive na fase 

de apresentação de contraditório. 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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11.15. O prazo e local para a prestação dos serviços/entrega dos bens estão especificados no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

11.16. As condições de pagamento pela prestação dos serviços/entrega dos bens estão especificadas no 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital e Minuta de Contrato – Anexo II. 

 

12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado, incluindo-se, mas não se limitando 

às seguintes hipóteses: 

12.4.3.1. O CREDENCIADO não atender, por duas vezes, ao controle de qualidade dos serviços. 

12.4.3.2. Após haver confirmado recebimento de requisição de serviços/requisição de compras, o 

CREDENCIADO deixar de executá-lo/entrega-lo no prazo avençado.  

12.4.3.3. O CREDENCIADO se recusar, por duas vezes, a realizar os serviços solicitados pela 

Secretaria Requisitante. 

12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 

ao credenciamento. 

12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
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13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de data de publicação deste 

edital. 

13.2. O presente edital de Credenciamento permanecerá constantemente aberto a partir da publicação do 

resumo deste edital no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, no Diário Oficial do Município e no Sitio 

Oficial pelo período de 12 (doze) meses. 

13.3. Fica permitido o credenciamento a qualquer tempo, enquanto perdurar a vigência deste Edital, 

iniciando-se o prazo a partir da data de sua publicação, bastando para tanto comprovar o atendimento a todos 

os requisitos fixados neste Edital e seus anexos, com a entrega da documentação pertinente. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Aplica-se a este procedimento, no couber, as disposições do art. 71 e seus parágrafos, da Lei 

14.133/2021. 

14.2. A participação do proponente neste credenciamento implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

14.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.6. O Edital e seus podem ser obtidos no Departamento de Licitações e Contratos, localizado no 

endereço mencionado no preâmbulo, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, 

bem como, solicitado pelo e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br, e estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do município: www.santalucia.pr.gov.br. 

Em caso de dúvidas, fone (045) 3288-1144. 

14.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.7.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.7.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.7.2. ANEXO III – Carta Credencial; 

14.7.3. ANEXO IV - Requerimento de Credenciamento 

14.7.4. ANEXO V – Registro de Prestação de Serviços; 

14.7.5. ANEXO VI – Declarações; 

 

Santa Lúcia – PR, 13 de maio de 2026. 

 

mailto:compras@santalucia.pr.gov.br
http://www.santalucia.pr.gov.br/
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_____________________________________ 
SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III – CARTA CREDENCIAL 
 

 
À Comissão de Contratação 
Ref.: Credenciamento n. º 05/2026. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2026. 

OBJETO:  Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Borracharia em Geral e Lavagem 

de Veículos pertencentes à Frota Municipal, para atender as necessidades da Administração Municipal. 

 
                                         Prezados Senhores: 
  
 
                                        O abaixo assinado, ______________________, Carteira de Identidade RG n. º 
_________ e CPF n. º _____________ na qualidade de responsável legal pela 
proponente_____________________, vem, informar que o Sr. ________________________, Carteira de 
Identidade RG n. º __________, é pessoa designada por nós, para acompanhar a sessão de abertura e 
recebimento da documentação de habilitação bem como assinar atas e demais documentos e poderes para 
transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, renunciar prazos recursais, enfim, agir 
em nome e por conta da própria empresa que representar, a que se referir a licitação em epígrafe. 
 

                                       Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por 
todos os atos que venham a ser praticados por nosso representante. 

                                       Atenciosamente, 

Loca/data. 

 
nome e assinatura do responsável legal 

 
 

 
ATENÇÃO:  
 
1ª - Art. 12, da Lei 14.133/2021: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

[...] 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

 
 2ª - Deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou com cabeçalho completo informando 
todos os dados. 
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ANEXO IV – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão de Contratação 
Ref.: Credenciamento n. º 05/2026. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2026. 

OBJETO: Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Borracharia em Geral e Lavagem de 

Veículos pertencentes à Frota Municipal, para atender as necessidades da Administração Municipal. 

Ilustríssima Comissão de Contratação do Município de Santa Lúcia –PR. 

 

Eu................(Nome, CPF), residente à ______________________, na qualidade de responsável legal pela 
proponente ____________________ venho à presença de Vossa Senhoria requerer a análise da 
documentação em anexo, conforme Edital de Credenciamento n° ____/____, solicitando seja o presente 
pedido deferido para posterior assinatura de contrato. 

(OBS): Solicitar abaixo os serviços/fornecimento no qual a proponente tem interesse em se 
credenciar. 

Valor por extenso:_________________________________ __________________ 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da apresentação da proposta. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

Atesto o cumprimento de todos os requisitos de habilitação para a prestação dos serviços. 

 
___________, ____ de ______________ de _______.  

 
 

 
_____________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO V – REGISTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
À Comissão de Contratação 
Ref.: Credenciamento n. º 05/2026. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2026. 

OBJETO: Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Borracharia em Geral e 
Lavagem de Veículos pertencentes à Frota Municipal, para atender as necessidades da 
Administração Municipal. 

Data Descrição do Serviço Assinatura do 
Prestador de 

Serviços 

Assinatura do 
Funcionário 
(Prefeitura) 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 

__________________________________  

Carimbo do CNPJ  
CPF nº / RG nº 

 E assinatura do responsável 
 

OBS: Este documento deverá ser entregue anexo a Nota Fiscal de prestação de serviços. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÕES 
 
AO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS 

CREDENCIAMENTO Nº 05/2026. 

OBJETO: Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Borracharia em Geral e 

Lavagem de Veículos pertencentes à Frota Municipal, para atender as necessidades da 

Administração Municipal. 
 

 
NOME, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob nº ____ e RG nº ____, endereço 

eletrônico: _______, residente e domiciliado à ______, nº ____, Bairro ____, CEP: _____, Cidade ____, 

Estado _____, na qualidade de Representante Legal da Empresa ______, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

Inscrita no CNPJ Nº ________, com sede à Rua _____ nº ____, Bairro _____, CEP: _____, Cidade ____, 

Estado _____, DECLARA, sob as penas da lei, para os devidos fins cabíveis: 

 
a) Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação 

da proposta e dos documentos, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021, 

em especial: i) Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. ii) Nos 

5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (EXCLUIR ESTE ITEM CASO NÃO SEJA COOPERATIVA). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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h) Que se enquadrada como [microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa] 

(SELECIONAR O ENQUADRAMENTO DA EMPRESA), cumprindo os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021.]  

i) que está localizada à [Av/Rua: ___, nº____, Bairro: ___, CEP: ____, Cidade: ____, Estado:____, 

localização esta, das instalações dedicadas ao desempenho de nossa atividade.(ANEXAR O 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO A ESTA DECLARAÇÃO). 

j) que observará dos critérios de sustentabilidade mencionados no Termo de Referência. 

 
 

Local e data: 

 

  

CPF e assinatura do responsável 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1

